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PARECER Nº 724/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 533/2013 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma, visa autorizar a 
circulação de táxis que estejam transportando passageiros nos corredores e faixas exclusivos 
de ônibus do Sistema de Transporte Coletivo Público Urbano do Município de São Paulo. 

Os táxis não poderão ter qualquer película de escurecimento nos vidros que dificulte a 
sua visibilidade interna. 

O embarque e o desembarque de passageiros ao longo dos corredores exclusivos de 
ônibus do Sistema de Transporte Público ficam terminantemente proibidos. 

Proíbe o trânsito de veículos, da modalidade táxi, em terminais e estações de 
transferência existentes ao longo dos corredores exclusivos de ônibus do Sistema de 
Transporte Público. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo para adequar o projeto à melhor técnica de 
elaboração legislativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 06/05/2015. 
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